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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0797/2023-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 13 de novembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2023.

Senhor Presidente,

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto  de Lei  e  sua Justificativa,  que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2023,  no  valor  de  R$  1.039.870,31,
destinados  aos  Departamentos  Municipais  de  Saúde  e  de  Assistência  Social  para
atendimento de atividades e pagamentos das despesas que especifica”.

Solicitamos  de  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  190  do  Regimento
Interno da Câmara Municipal, que este projeto de lei seja submetido ao Regime de
Urgência Especial na próxima sessão ordinária, em face da relevância e urgência da
matéria.

A  natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
parcela de complementação do vencimento de servidores públicos municipais da área
de enfermagem, integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura, e de funcionários do
quadro  de  pessoal  de  enfermagem da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu
Paulista e à demanda da área de assistência social, vital e essencial ao atendimento da
população.

A  urgência,  por  sua  vez  decorre  da  necessidade  do  Departamento
Municipal de Recursos Humanos, de tempo hábil para elaborar a folha de pagamento
complementar,  relativa a competência outubro  2023 e acerto  das competências  de
maio, junho, julho, agosto e setembro de 2023, bem como formalizar e repassar por
meio  de  aditamento  de  convênio  os  recursos  à  Santa  Casa  de  Misericórdia  de
Paraguaçu  Paulista  e  do  Departamento  de  Assistência  Social  custear  programas
assistenciais.  Assim,  a  fim de  evitar  a  perda  de  oportunidade,  pois,  o  crédito  dos
recursos  ao  Município  ocorreu  em 1º  de  novembro  de  2023  e  o  prazo  final  para
pagamento aos servidores e de repasse à Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Paulista é até 30 de novembro de 2023, o que não pode esperar o trâmite ordinário, de
aproximadamente 45 dias.

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSCN/kes
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 5

0/
20

23
 P

ro
to

co
lo

 3
74

68
 E

nv
io

 e
m

 1
4/

11
/2

02
3 

11
:3

2:
04

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/2

05
85

/2
05

85
_o

ri
gi

na
l.p

df

2



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. __, de 13 de novembro de 2023

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal
o  presente  Projeto  de  Lei,  que  dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito
especial  no  valor  de  R$  1.039.870,31  (um  milhão  trinta  e  nove  mil  oitocentos  e
sessenta  reais  e  trinta  e  um  centavos),  ao  Orçamento  Programa  2023,  nos
Departamento  Municipal  de  Saúde  e  de  Assistência  Social,  para  atendimento  de
atividades e pagamentos das despesas relacionadas, conforme classificação constante
do Anexo I:

I  -  Atividade 2035  –  Suporte  Administrativo  –  Vencimentos  e  Vantagens
Fixas – Pessoal Civil - Transferências e Convênios Federais – Vinculados - (Portaria de
GM/MS nº 1.677, de 26 de outubro de 2023, conforme Memorando Interno nº 808/2023
- DESA) – R$ 99.426,22; 

II - Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – (Lei Federal nº
14.434, de 4 de agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº 1.677, de 26 de outubro de
2023, conforme Ofício SMAC nº 339/2023) – R$ 122.318,67;

III  -  Atividade 2034 – Manutenção das Unidades de Saúde – Material  de
Consumo - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores
– (Emenda nº 2021.094.32.949 – Resolução SS nº 159, de 20 de outubro de 2021,
conforme Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 2.287,96;

IV - Atividade 2034 – Manutenção das Unidades de Saúde – Material  de
Consumo - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores
– (Emenda nº 202.103.320.575 – Resolução SS nº 86, de 4 de junho de 202, conforme
Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 1.604,94;

V  -  Atividade  2107 –  Piso  de  Atenção  Básica  em Saúde  –  EAP/UBS –
Equipamentos  e  Material  Permanente  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –
Vinculados – exercícios anteriores -  (Resolução SS nº 57,  de 24 de abril  de 2020,
conforme Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 738,51;

VI  -  Atividade 2107 – Piso  de Atenção Básica em Saúde – EAP/UBS –
Material  de  Consumo  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –
exercícios  anteriores  -  (Resolução  SS  nº  69,  de  12  de  maio  de  2020,  conforme
Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 37.140,00;

VII  -  Atividade 2107 – Piso de Atenção Básica em Saúde – EAP/UBS –
Material  de  Consumo  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –
exercícios  anteriores  –  (Resolução  SS nº  41,  de  27  de  março de  2020,  conforme
Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) R$ 17.647,10;
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

VIII  -  Atividade  2027  –  Parceiros  do  SUS-MAC  –  Outros  Serviços  de
Terceiros -  Pessoa Jurídica -  Transferências e Convênios Federais  – Vinculados –
(Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, conforme Oficio SMAC nº
329/2023) – R$ 1.923,04;

IX - Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio
público - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores –
(Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro de 2021, conforme Memorando Interno nº
809/2023 - DESA) - R$ 4.524,63;

X - Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio
público - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores –
(Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro de 2021, conforme Memorando Interno nº
809/2023 - DESA) - R$ 3.746,68;

XI - Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio
público - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores –
(Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro de 2021, conforme Memorando Interno nº
809/2023 - DESA) - R$ 93,69;

XII - Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio
público - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores –
(Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro de 2021, conforme Memorando Interno nº
809/2023 - DESA) - R$ 158.935,00;

XIII  -  Atividade  2027  –  Parceiros  do  SUS-MAC  –  Outros  Serviços  de
Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados –
(Resolução SS nº 147, de 25 de outubro de 2023  - Cirurgia Eletiva, conforme Oficio
SMAC nº 333/2023) – R$ 17.403,57;

XIV  -  Atividade  2027  –  Parceiros  do  SUS-MAC  –  Outros  Serviços  de
Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados –
(Resolução SS nº 116, de 17 de outubro de 2023 – Cirurgia Eletiva, conforme Oficio
SMAC nº 331/2023) – R$ 24.608,15;

XV - Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
–  Material  de  Consumo  -  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –
exercícios anteriores – (PSB – Proteção Social Básica, conforme Memorando Interno
nº 211/2023) – R$ 44.232,15;

XVI - Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
– Material,  Bem ou Serviço para distribuição gratuita  -  Transferências e Convênios
Federais  –  Vinculados  –  exercícios  anteriores  –  (PSB  –  Proteção  Social  Básica,
conforme Memorando Interno nº 211/2023) – R$ 70.000,00;

XVII - Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
–  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica   -  Transferências  e  Convênios
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Federais  –  Vinculados  –  exercícios  anteriores  –  (PSB  –  Proteção  Social  Básica,
conforme Memorando Interno nº 211/2023) – R$ 185.000,00;

XVIII  -  Atividade  2091  –  Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de
Vínculos  –  Equipamentos  e  Material  Permanente   -  Transferências  e  Convênios
Federais  –  Vinculados  –  exercícios  anteriores  –  (PSB  –  Proteção  Social  Básica,
conforme Memorando Interno nº 211/2023) – R$ 30.000,00;

XIX  -  Atividade  2073  –  CREAS  –  Centro  Referência  Especializado
Assistência Social – Material de Consumo - Transferências e Convênios Federais –
Vinculados  –  exercícios  anteriores  –  (PSE  –  Proteção  Social  Especial,  conforme
Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 48.240,00;

XX  -  Atividade  2073  –  CREAS  –  Centro  Referência  Especializado
Assistência  Social  –  Material,  Bem  ou  Serviço  para  distribuição  gratuita  -
Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSE –
Proteção Social Especial, conforme Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 40.000,00;

XXI  -  Atividade  2073  –  CREAS  –  Centro  Referência  Especializado
Assistência Social – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Transferências e
Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSE – Proteção Social
Especial, conforme Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 115.000,00; e

XXII  -  Atividade  2073  –  CREAS  –  Centro  Referência  Especializado
Assistência  Social  –  Equipamentos  e  Material  Permanente  -  Transferências  e
Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSE – Proteção Social
Especial, conforme Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 15.000,00.

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação  do  exercício  corrente  e  superavit  financeiro  do  exercício  anterior,
conforme  classificação  constante  do  Anexo  II,  originários  das  seguintes  fontes  de
recursos:

I -  excesso de arrecadação – R$ 265.679,65

a)  Fonte  de  Recurso  02  –  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –
Vinculados - (R$ 42.011,72); e

b) Fonte de Recurso 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados
- (R$ 223.667,93).

II -  superavit financeiro – R$ 774.190,66

a) Fonte de Recurso 92 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados
- exercícios anteriores – R$ 226.718,51;

b) Fonte de Recurso 95 – Transferências e Convênios Federais Vinculados -
exercícios anteriores - R$ 547.472,15.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos os
bons  préstimos  de  Vossa  Excelência  e  dos  Nobres  Vereadores  na  apreciação  e
votação desta propositura.

A  natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
parcela de complementação do vencimento de servidores públicos municipais da área
de enfermagem, integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura, e de funcionários do
quadro  de  pessoal  de  enfermagem da Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu
Paulista e à demanda da área de assistência social, vital e essencial ao atendimento da
população.

A  urgência,  por  sua  vez  decorre  da  necessidade  do  Departamento
Municipal de Recursos Humanos, de tempo hábil para elaborar a folha de pagamento
complementar,  relativa a competência outubro  2023 e acerto  das competências  de
maio, junho, julho, agosto e setembro de 2023, bem como formalizar e repassar por
meio  de  aditamento  de  convênio  os  recursos  à  Santa  Casa  de  Misericórdia  de
Paraguaçu  Paulista  e  do  Departamento  de  Assistência  Social  custear  programas
assistenciais.  Assim,  a  fim de  evitar  a  perda  de  oportunidade,  pois,  o  crédito  dos
recursos  ao  Município  ocorreu  em  1º  de  novembro  de  2023 e  o  prazo  final  para
pagamento aos servidores e de repasse à Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu
Paulista é até 30 de novembro de 2023, o que não pode esperar o trâmite ordinário, de
aproximadamente 45 dias.

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação Orçamentária
da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº  7.022,  de  2  de
janeiro de 2023.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos  a Vossa Excelência e  aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ___, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial ao  Orçamento  Programa
2023,  no  valor  de  R$  1.039.870,31,
destinados  aos  Departamentos  Municipais
de  Saúde  e  de  Assistência  Social  para
atendimento  de  atividades  e  pagamentos
das despesas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito  especial de  R$
1.039.870,31 (um milhão trinta e nove mil oitocentos e sessenta reais e trinta e um
centavos), ao Orçamento Programa 2023, nos Departamento Municipal de Saúde e de
Assistência  Social,  para  atendimento  de  atividades  e  pagamentos  das  despesas
relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I -  Atividade  2035  –  Suporte  Administrativo  –  Vencimentos  e  Vantagens
Fixas – Pessoal Civil - Transferências e Convênios Federais – Vinculados - (Portaria de
GM/MS nº 1.677, de 26 de outubro de 2023, conforme Memorando Interno nº 808/2023
- DESA) – R$ 99.426,22; 

II -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – (Lei Federal
nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº 1.677, de 26 de outubro de
2023, conforme Ofício SMAC nº 339/2023) – R$ 122.318,67;

III -  Atividade 2034 – Manutenção das Unidades de Saúde – Material  de
Consumo - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores
– (Emenda nº 2021.094.32.949 – Resolução SS nº 159, de 20 de outubro de 2021,
conforme Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 2.287,96;

IV -  Atividade 2034 – Manutenção das Unidades de Saúde – Material  de
Consumo - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores
– (Emenda nº 202.103.320.575 – Resolução SS nº 86, de 4 de junho de 202, conforme
Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 1.604,94;

V -  Atividade  2107  –  Piso  de  Atenção  Básica  em Saúde  –  EAP/UBS –
Equipamentos  e  Material  Permanente  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –
Vinculados – exercícios anteriores -  (Resolução SS nº 57,  de 24 de abril  de 2020,
conforme Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 738,51;

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 5

0/
20

23
 P

ro
to

co
lo

 3
74

68
 E

nv
io

 e
m

 1
4/

11
/2

02
3 

11
:3

2:
04

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/2

05
85

/2
05

85
_o

ri
gi

na
l.p

df

7



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 13 de novembro de 2023 ….................................................. Fls. 2 de 7

VI -  Atividade 2107 –  Piso  de Atenção Básica  em Saúde  –  EAP/UBS –
Material  de  Consumo  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –
exercícios  anteriores  -  (Resolução  SS  nº  69,  de  12  de  maio  de  2020,  conforme
Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 37.140,00;

VII -  Atividade 2107 – Piso de Atenção Básica em Saúde – EAP/UBS –
Material  de  Consumo  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –
exercícios  anteriores  –  (Resolução  SS nº  41,  de  27  de  março de  2020,  conforme
Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) R$ 17.647,10;

VIII -  Atividade  2027  –  Parceiros  do  SUS-MAC  –  Outros  Serviços  de
Terceiros -  Pessoa Jurídica -  Transferências e Convênios Federais  – Vinculados –
(Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, conforme Oficio SMAC nº
329/2023) – R$ 1.923,04;

IX -  Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio
público - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores –
(Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro de 2021, conforme Memorando Interno nº
809/2023 - DESA) - R$ 4.524,63;

X -  Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio
público - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores –
(Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro de 2021, conforme Memorando Interno nº
809/2023 - DESA) - R$ 3.746,68;

XI -  Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio
público - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores –
(Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro de 2021, conforme Memorando Interno nº
809/2023 - DESA) - R$ 93,69;

XII -  Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio
público - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores –
(Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro de 2021, conforme Memorando Interno nº
809/2023 - DESA) - R$ 158.935,00;

XIII -  Atividade  2027  –  Parceiros  do  SUS-MAC  –  Outros  Serviços  de
Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados –
(Resolução SS nº 147, de 25 de outubro de 2023  - Cirurgia Eletiva, conforme Oficio
SMAC nº 333/2023) – R$ 17.403,57;

XIV -  Atividade  2027  –  Parceiros  do  SUS-MAC  –  Outros  Serviços  de
Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados –
(Resolução SS nº 116, de 17 de outubro de 2023 – Cirurgia Eletiva, conforme Oficio
SMAC nº 331/2023) – R$ 24.608,15;

XV -  Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
–  Material  de  Consumo  -  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 13 de novembro de 2023 ….................................................. Fls. 3 de 7

exercícios anteriores – (PSB – Proteção Social Básica, conforme Memorando Interno
nº 211/2023) – R$ 44.232,15;

XVI -  Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
– Material,  Bem ou Serviço para distribuição gratuita  -  Transferências e Convênios
Federais  –  Vinculados  –  exercícios  anteriores  –  (PSB  –  Proteção  Social  Básica,
conforme Memorando Interno nº 211/2023) – R$ 70.000,00;

XVII -  Atividade  2091  –  Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de
Vínculos  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica   -  Transferências  e
Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSB – Proteção Social
Básica, conforme Memorando Interno nº 211/2023) – R$ 185.000,00;

XVIII -  Atividade  2091  –  Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de
Vínculos  –  Equipamentos  e  Material  Permanente   -  Transferências  e  Convênios
Federais  –  Vinculados  –  exercícios  anteriores  –  (PSB  –  Proteção  Social  Básica,
conforme Memorando Interno nº 211/2023) – R$ 30.000,00;

XIX -  Atividade  2073  –  CREAS  –  Centro  Referência  Especializado
Assistência Social – Material de Consumo - Transferências e Convênios Federais –
Vinculados  –  exercícios  anteriores  –  (PSE  –  Proteção  Social  Especial,  conforme
Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 48.240,00;

XX -  Atividade  2073  –  CREAS  –  Centro  Referência  Especializado
Assistência  Social  –  Material,  Bem  ou  Serviço  para  distribuição  gratuita  -
Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSE –
Proteção Social Especial, conforme Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 40.000,00;

XXI -  Atividade  2073  –  CREAS  –  Centro  Referência  Especializado
Assistência Social – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Transferências e
Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSE – Proteção Social
Especial, conforme Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 115.000,00; e

XXII -  Atividade  2073  –  CREAS  –  Centro  Referência  Especializado
Assistência  Social  –  Equipamentos  e  Material  Permanente  -  Transferências  e
Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSE – Proteção Social
Especial, conforme Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 15.000,00.

Art. 2º O crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação  do  exercício  corrente  e  superavit  financeiro  do  exercício  anterior,
conforme  classificação  constante  do  Anexo  II,  originários  das  seguintes  fontes  de
recursos:

I -  excesso de arrecadação – R$ 265.679,65

a) Fonte  de  Recurso  02  –  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –
Vinculados - (R$ 42.011,72); e
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 13 de novembro de 2023 ….................................................. Fls. 4 de 7

b) Fonte de Recurso 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados
- (R$ 223.667,93).

II -  superavit financeiro – R$ 774.190,66

a) Fonte de Recurso 92 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados
- exercícios anteriores – R$ 226.718,51; e

b) Fonte de Recurso 95 – Transferências e Convênios Federais Vinculados -
exercícios anteriores - R$ 547.472,15.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.022, de 2 de janeiro de 2023.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 13 de novembro de 2023.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSCN/kes
PLO
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 13 de novembro de 2023 ….................................................. Fls. 5 de 7

ANEXO I
02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

882 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                                 99.426,22
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

883 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                               122.318,67
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

916 10.122.0021.2034.0000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE                   2.287,96
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
305 003 EMENDA N 2021.094.32.949 -

917 10.122.0021.2034.0000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE                   1.604,94
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
305 002 CUSTEIO NA SAUDE - 202.103.320.575 - EME

913 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS      738,51
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
301 011 SAUDE - RESOLUÇÃO SS - 57 - 28-04

914 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 37.140,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
312 011 COVID - SECRETARIA- RESOLUÇÃO SS69

915 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 17.647,10
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
312 003 COVID- SECRETARIA ESTADO

774 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC                                                   1.923,04
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
302 014 FAEC - PRÉ-CIRÚRGICO EM CIRURGIAS PRIORI

793 04.122.0029.2113.0000 AME DIGITAL                                                                   4.524,63
3.1.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
301 022 RESOLUÇÃO SS Nº 189, DE 22-12-2021

794 04.122.0029.2113.0000 AME DIGITAL                                                                   3.746,68
3.3.73.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
301 022 RESOLUÇÃO SS Nº 189, DE 22-12-2021

795 04.122.0029.2113.0000 AME DIGITAL                                                                        93,69
4.4.74.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
301 022 RESOLUÇÃO SS Nº 189, DE 22-12-2021

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 13 de novembro de 2023 ….................................................. Fls. 6 de 7

796 10.302.0029.2113.0000 AME DIGITAL                                                               158.935,00
3.3.73.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
301 022 RESOLUÇÃO SS Nº 189, DE 22-12-2021

911 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC                                                 17.403,57
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 029 RESOLUÇÃO SS Nº 147 - CIRURGIA ELETIVA -

912 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC                                                 24.608,15
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 028 RESOLUÇÃO SS Nº 139 - CIRUGIA ELETIVA -

02 11 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS
903 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 44.232,15

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINARIO AOS MUNICIPIOS

904 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 70.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINARIO AOS MUNICIPIOS

905 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO  DE  CONVIVÊNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE  VÍNCULOS
185.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINARIO AOS MUNICIPIOS

906 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 30.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINARIO AOS MUNICIPIOS

907 08.243.0032.2073.0000 CREAS - CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADO  ASSISTÊNCIA SOCIAL
48.240,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID

908 08.243.0032.2073.0000 CREAS - CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADO  ASSISTÊNCIA SOCIAL
40.000,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID

909 08.243.0032.2073.0000 CREAS - CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADO  ASSISTÊNCIA SOCIAL
115.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID

910 08.243.0032.2073.0000 CREAS - CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADO  ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 13 de novembro de 2023 ….................................................. Fls. 7 de 7

500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID
TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                                                            1.039.864,31

ANEXO II
Fontes de Recurso
02 00                                                                                                                  42.011,72
05 00                                                                                                                223.667,93
Subtotal Excesso R$                                                                                                265.679,65

Fontes de Recurso
92 00                                                                                                                226.718,51
95 00                                                                                                                547.472,15
Subtotal Superavit Financeiro R$                                                               774.184,66
TOTAL EXCESSO E SUPERAVIT R$                                                                            1.039.870,31

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/10/2023 | Edição: 206 | Seção: 1 | Página: 120

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete da Ministra

PORTARIA GM/MS Nº 1.677, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

Altera o Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de

28 de setembro de 2017, para dispor sobre o repasse da

assistência financeira complementar para o pagamento do Piso

Salarial aos Profissionais da Enfermagem, e dá outras

providências.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto nos §§ 14 e 15 do art. 198 da

Constituição e na Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º A Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, passa a vigorar com

as seguintes alterações:

"Art. 1120-C. .........................................................................................................

................................................................................................................................

§ 1º No mês de novembro, haverá o repasse de duas parcelas.

§ 2º Será disponibilizado em sistema do Ministério da Saúde, para cada ente federativo,

informações sobre:

................................................................................................................................

§ 4º No caso de estabelecimentos com gestão dupla, incumbirá à gestão municipal a

apresentação dos dados respectivos, salvo disposição diversa contida em resolução da Comissão

Intergestores Bipartite - CIB competente.

§ 5º Para os fins do § 4º, a Resolução da CIB terá efeitos a partir do mês seguinte ao do seu

protocolo na Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde do Ministério da Saúde". (NR)

"Art. 1120-D. .........................................................................................................

.................................................................................................................................

§ 3º No prazo do inciso I do caput deste artigo, fica facultado aos entes federados solicitar à

Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde a revisão justificada das informações relativas a

meses anteriores.

§ 4º O resultado da solicitação prevista no § 3º será implementado até o final do mês

subsequente ao da deliberação.

§ 5º Não servirá como fundamento para embasar a revisão de que trata o §3º eventual

modificação de interpretações ou decisões no âmbito da Administração Pública ou do Judiciário, salvo

houver efeitos retroativos". (NR)

"Art. 1120-I. Cabe à Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde promover a

operacionalização do repasse da assistência financeira complementar para o pagamento do Piso Salarial

aos Profissionais da Enfermagem e deliberar acerca do que trata este Título". (NR)

Art. 2º Os valores referentes ao repasse da assistência financeira de que trata o Título IXA da

Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 2017, para a parcela do mês de outubro de 2023, observarão o

disposto nos Anexos I e II a esta Portaria, obtidos a partir dos critérios constantes do art. 1120-C da citada

Portaria de Consolidação.
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Parágrafo único. O Anexo II corresponde aos valores a maior recebidos pelos Estados e

Municípios, compensado, conforme o caso, o montante a que teriam direito relativo à parcela do mês de

outubro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NÍSIA TRINDADE LIMA

ANEXO I

UF IBGE ESTADO/MUNICÍPIO GESTÃO Valor Atualizado Outubro - R$

AC 120040 ACRE ESTADUAL 2.026.331,21

AC 120001 ACRELANDIA MUNICIPAL 41.009,63

AC 120005 ASSIS BRASIL MUNICIPAL 41.789,12

AC 120010 BRASILEIA MUNICIPAL 46.942,39

AC 120013 BUJARI MUNICIPAL 29.725,82

AC 120020 CRUZEIRO DO SUL MUNICIPAL 227.623,69

AC 120025 EPITACIOLANDIA MUNICIPAL 67.553,65

AC 120030 FEIJO MUNICIPAL 30.089,61

AC 120033 MANCIO LIMA MUNICIPAL 46.986,68

AC 120034 MANOEL URBANO MUNICIPAL 1.193,00

AC 120035 MARECHAL THAUMATURGO MUNICIPAL 46.976,48

AC 120038 PLACIDO DE CASTRO MUNICIPAL 42.400,94

AC 120080 PORTO ACRE MUNICIPAL 49.224,66

AC 120039 PORTO WALTER MUNICIPAL 38.897,31

AC 120040 RIO BRANCO MUNICIPAL 7.171,65

AC 120042 RODRIGUES ALVES MUNICIPAL 52.595,80

AC 120050 SENA MADUREIRA MUNICIPAL 99.089,86

AC 120045 SENADOR GUIOMARD MUNICIPAL 73.717,68

AC 120070 XAPURI MUNICIPAL 66.047,72

AL 270430 ALAGOAS ESTADUAL 2.129.192,98

AL 270010 AGUA BRANCA MUNICIPAL 117.213,46

AL 270020 ANADIA MUNICIPAL 64.486,41

AL 270030 ARAPIRACA MUNICIPAL 1.491.451,88

AL 270040 ATALAIA MUNICIPAL 131.987,58

AL 270050 BARRA DE SANTO ANTONIO MUNICIPAL 53.845,90

AL 270060 BARRA DE SAO MIGUEL MUNICIPAL 33.703,19

AL 270070 BATALHA MUNICIPAL 21.366,50

AL 270090 BELO MONTE MUNICIPAL 35.751,39

AL 270100 BOCA DA MATA MUNICIPAL 74.825,87

AL 270110 BRANQUINHA MUNICIPAL 41.963,60

AL 270120 CACIMBINHAS MUNICIPAL 83.825,06

AL 270130 CAJUEIRO MUNICIPAL 105.939,75

AL 270140 CAMPO ALEGRE MUNICIPAL 107.713,20

AL 270150 CAMPO GRANDE MUNICIPAL 15.370,64

AL 270160 CANAPI MUNICIPAL 98.724,32

AL 270170 CAPELA MUNICIPAL 101.183,52

AL 270180 CARNEIROS MUNICIPAL 42.246,99

AL 270190 CHA PRETA MUNICIPAL 14.601,10

AL 270200 COITE DO NOIA MUNICIPAL 51.737,60

AL 270210 COLONIA LEOPOLDINA MUNICIPAL 102.661,10

AL 270220 COQUEIRO SECO MUNICIPAL 47.553,35

AL 270230 CORURIPE MUNICIPAL 132.188,25

AL 270240 DELMIRO GOUVEIA MUNICIPAL 191.218,02
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SP 353150 MONTE AZUL PAULISTA MUNICIPAL 113.675,85

SP 353160 MONTE CASTELO MUNICIPAL 4.940,33

SP 353180 MONTE MOR MUNICIPAL 35.813,28

SP 353170 MONTEIRO LOBATO MUNICIPAL 21.543,65

SP 353190 MORRO AGUDO MUNICIPAL 71.123,30

SP 353200 MORUNGABA MUNICIPAL 19.867,45

SP 353205 MOTUCA MUNICIPAL 10.121,15

SP 353215 NANTES MUNICIPAL 2.347,76

SP 353220 NARANDIBA MUNICIPAL 14.044,59

SP 353230 NATIVIDADE DA SERRA MUNICIPAL 17.236,46

SP 353240 NAZARE PAULISTA MUNICIPAL 36.177,50

SP 353250 NEVES PAULISTA MUNICIPAL 22.375,76

SP 353260 NHANDEARA MUNICIPAL 4.176,82

SP 353270 NIPOA MUNICIPAL 8.222,82

SP 353280 NOVA ALIANCA MUNICIPAL 27.664,08

SP 353282 NOVA CAMPINA MUNICIPAL 32.155,01

SP 353286 NOVA CASTILHO MUNICIPAL 136,32

SP 353290 NOVA EUROPA MUNICIPAL 21.497,26

SP 353300 NOVA GRANADA MUNICIPAL 38.408,43

SP 353320 NOVA INDEPENDENCIA MUNICIPAL 14.845,75

SP 353330 NOVA LUZITANIA MUNICIPAL 4.597,98

SP 353340 NOVA ODESSA MUNICIPAL 2.952,22

SP 353325 NOVAIS MUNICIPAL 12.167,53

SP 353350 NOVO HORIZONTE MUNICIPAL 107.857,25

SP 353360 NUPORANGA MUNICIPAL 25.166,69

SP 353380 OLEO MUNICIPAL 3.533,26

SP 353390 OLIMPIA MUNICIPAL 178.164,06

SP 353410 ORIENTE MUNICIPAL 44.199,27

SP 353420 ORINDIUVA MUNICIPAL 18.645,96

SP 353430 ORLANDIA MUNICIPAL 57.379,19

SP 353450 OSCAR BRESSANE MUNICIPAL 23.650,01

SP 353460 OSVALDO CRUZ MUNICIPAL 89.627,32

SP 353470 OURINHOS MUNICIPAL 404.561,72

SP 353480 OURO VERDE MUNICIPAL 18.046,56

SP 353475 OUROESTE MUNICIPAL 14.814,24

SP 353490 PACAEMBU MUNICIPAL 21.001,27

SP 353500 PALESTINA MUNICIPAL 51.770,91

SP 353510 PALMARES PAULISTA MUNICIPAL 14.404,06

SP 353520 PALMEIRA D'OESTE MUNICIPAL 60.075,40

SP 353530 PALMITAL MUNICIPAL 44.485,48

SP 353540 PANORAMA MUNICIPAL 35.455,00

SP 353550 PARAGUACU PAULISTA MUNICIPAL 223.723,33

SP 353560 PARAIBUNA MUNICIPAL 24.076,78

SP 353580 PARANAPANEMA MUNICIPAL 41.888,52

SP 353590 PARANAPUA MUNICIPAL 3.457,18

SP 353600 PARAPUA MUNICIPAL 17.438,88

SP 353610 PARDINHO MUNICIPAL 40.620,19

SP 353620 PARIQUERA-ACU MUNICIPAL 6.252,33

SP 353625 PARISI MUNICIPAL 3.578,57

SP 353640 PAULICEIA MUNICIPAL 43.895,58

SP 353660 PAULO DE FARIA MUNICIPAL 42.275,40

SP 353670 PEDERNEIRAS MUNICIPAL 139.426,95
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Assinado por: ANTONIO TAKASHI
SASADA:09978620842, 2023.11.14
11:31:48 BRT
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D E S P A C H O

Encaminho o Projeto de Lei nº 050/23, de
autoria  do  sr.  Prefeito  Municipal,  protocolizado
nesta data, à Procuradoria Jurídica para análise da
matéria  e  apresentação  do  respectivo  parecer
instrutivo. Informo que o projeto poderá ser objeto
do  regime  de  urgência  especial  na  Sessão
Ordinária a ser realizada em 21/11/2023.

Gabinete da Presidência, 14 de novembro de 2023.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2023.11.14
13:45:32 BRT
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Encaminhamos, para conhecimento, arquivo digital de projeto para tramitação nesta Casa, a saber:

1) PROJETO DE LEI Nº 050/23, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao

Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 1.039.870,31, destinados aos Departamentos Municipais de Saúde e de Assistência Social para

atendimento de atividades e pagamentos das despesas que especifica”. Protocolo em 14/11/23.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Setor de Processo Legislativo

Roundcube Webmail :: PROJETO protocolizado para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess4001719270/3rdparty/roundcube/index.php?_tas...

1 of 1 14/11/2023, 14:27
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Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto para análise e expedição do competente parecer

técnico instrutivo, conforme despacho anexo.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PL 050/23 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess4001719270/3rdparty/roundcube/index.php?_tas...

1 of 1 14/11/2023, 14:27
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Assunto: Projeto de Lei  nº 50/2023

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 50/2023, de autoria do Sr. Prefeito Municipal,
na qual “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2023,
no valor de  R$ 1.039.870,31, destinados aos Departamentos Municipais de Saúde e de Assistência
Social  para  atendimento  de  atividades  e  pagamentos  das  despesas  que  especifica”,  conforme
classificação constante do Anexo I: 

I  -  Atividade  2035  –  Suporte  Administrativo  –  Vencimentos  e  Vantagens  Fixas  –  Pessoal  Civil  -
Transferências e Convênios Federais – Vinculados - (Portaria de GM/MS nº 1.677, de 26 de outubro
de 2023, conforme Memorando Interno nº 808/2023 - DESA) – R$ 99.426,22; 
II  -  Atividade  2035  –  Suporte  Administrativo  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  -
Transferências e Convênios Federais – Vinculados – (Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 e
Portaria de GM/MS nº 1.677, de 26 de outubro de 2023, conforme Ofício SMAC nº 339/2023) – R$
122.318,67; 
III - Atividade 2034 – Manutenção das Unidades de Saúde – Material de Consumo - Transferências e
Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores – (Emenda nº 2021.094.32.949 – Resolução
SS nº 159, de 20 de outubro de 2021,  conforme Memorando Interno nº 806/2023 -  DESA)  -  R$
2.287,96; 
IV - Atividade 2034 – Manutenção das Unidades de Saúde – Material de Consumo - Transferências e
Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores – (Emenda nº 202.103.320.575 – Resolução
SS nº 86, de 4 de junho de 202, conforme Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 1.604,94; 
V  -  Atividade  2107  –  Piso  de  Atenção  Básica  em Saúde  –  EAP/UBS  –  Equipamentos  e  Material
Permanente - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores - (Resolução
SS nº 57, de 24 de abril de 2020, conforme Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 738,51; 
VI  -  Atividade  2107  –  Piso  de  Atenção  Básica  em  Saúde  –  EAP/UBS  –  Material  de  Consumo  -
Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores - (Resolução SS nº 69, de 12
de maio de 2020, conforme Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 37.140,00; 
VII  -  Atividade  2107  –  Piso  de  Atenção  Básica  em  Saúde  –  EAP/UBS  –  Material  de  Consumo  -
Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores – (Resolução SS nº 41, de
27 de março de 2020, conforme Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) R$ 17.647,10; 
VIII  -  Atividade 2027 –  Parceiros  do SUS-MAC – Outros  Serviços  de Terceiros  -  Pessoa Jurídica  -
Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –  (Portaria  de  Consolidação  nº  6,  de  28  de
setembro de 2017, conforme Oficio SMAC nº 329/2023) – R$ 1.923,04; 
IX - Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio público - Transferências e
Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores – (Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro
de 2021, conforme Memorando Interno nº 809/2023 - DESA) - R$ 4.524,63; 
X - Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio público - Transferências e
Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores – (Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro
de 2021, conforme Memorando Interno nº 809/2023 - DESA) - R$ 3.746,68; 
XI - Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio público - Transferências e
Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores – (Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer Jurídico 79/2023
Protocolo 37474 Envio em 21/11/2023 13:53:28
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de 2021, conforme Memorando Interno nº 809/2023 - DESA) - R$ 93,69; 
XII - Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio público - Transferências e
Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores – (Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro
de 2021, conforme Memorando Interno nº 809/2023 - DESA) - R$ 158.935,00; 
XIII  -  Atividade 2027 –  Parceiros  do SUS-MAC –  Outros  Serviços  de Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -
Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – (Resolução SS nº 147, de 25 de outubro de 2023
- Cirurgia Eletiva, conforme Oficio SMAC nº 333/2023) – R$ 17.403,57; 
XIV  -  Atividade 2027 –  Parceiros  do SUS-MAC – Outros  Serviços  de Terceiros  -  Pessoa Jurídica  -
Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – (Resolução SS nº 116, de 17 de outubro de 2023
– Cirurgia Eletiva, conforme Oficio SMAC nº 331/2023) – R$ 24.608,15; 
XV - Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Material de Consumo -
Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSB – Proteção Social
Básica, conforme Memorando Interno nº 211/2023) – R$ 44.232,15; 
XVI  -  Atividade 2091 –  Serviço de Convivência e  Fortalecimento de Vínculos – Material,  Bem ou
Serviço para distribuição gratuita  -  Transferências  e Convênios Federais  – Vinculados – exercícios
anteriores  –  (PSB  –  Proteção  Social  Básica,  conforme  Memorando  Interno  nº  211/2023)  –  R$
70.000,00; 
XVII - Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores
– (PSB – Proteção Social Básica, conforme Memorando Interno nº 211/2023) – R$ 185.000,00; 
XVIII  -  Atividade 2091 –  Serviço de Convivência  e  Fortalecimento de Vínculos  –  Equipamentos e
Material Permanente - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores –
(PSB – Proteção Social Básica, conforme Memorando Interno nº 211/2023) – R$ 30.000,00; 
XIX  -  Atividade 2073 –  CREAS –  Centro Referência  Especializado Assistência  Social  –  Material  de
Consumo - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSE – Proteção
Social Especial, conforme Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 48.240,00; 
XX - Atividade 2073 – CREAS – Centro Referência Especializado Assistência Social – Material, Bem ou
Serviço para distribuição gratuita  -  Transferências  e Convênios Federais  – Vinculados – exercícios
anteriores  –  (PSE  –  Proteção  Social  Especial,  conforme  Memorando  Interno  nº  213/2023)  –  R$
40.000,00; 
XXI - Atividade 2073 – CREAS – Centro Referência Especializado Assistência Social – Outros Serviços
de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  -  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –  exercícios
anteriores  –  (PSE  –  Proteção  Social  Especial,  conforme  Memorando  Interno  nº  213/2023)  –  R$
115.000,00; e 
XXII - Atividade 2073 – CREAS – Centro Referência Especializado Assistência Social – Equipamentos e
Material Permanente - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores –
(PSE – Proteção Social Especial, conforme Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 15.000,00. 

A  Lei 4.320/64 assim define créditos adicionais:

"Art.  40 São  créditos  adicionais  as  autorizações  de  despesas  não computadas  ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento."

E o Art. 41 desta mesma lei, em seu incisos I e II assim os define:

"Art. 41  Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II – especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária
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específica;"

O crédito será  coberto com recursos provenientes  do excesso de arrecadação do
exercício corrente e superavit financeiro do exercício anterior, conforme classificação constante do
Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos: 

I - excesso de arrecadação – R$ 265.679,65 
a) Fonte de Recurso 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados -  (R$

42.011,72); e 
b)  Fonte de Recurso 05 –  Transferências e Convênios  Federais  –  Vinculados -  (R$

223.667,93). 

II - superavit financeiro – R$ 774.190,66 
a) Fonte de Recurso 92 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados - exercícios

anteriores – R$ 226.718,51; e 
b) Fonte de Recurso 95 – Transferências e Convênios Federais Vinculados - exercícios

anteriores - R$ 547.472,15. 

Se enquadra, portanto, nos termos do artigo 43, §1º, Incisos I e II da Lei Federal nº
4.320/1964, que diz:

“Art. 43. A abertura dos créditos   suplementares e especiais depende da existência 
de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição 
justificativa.

§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
I – o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II -  os provenientes do excesso de arrecadação;

   No  mais,  o  projeto  se  encontra  correto  quanto aos aspectos de iniciativa e
competência, nos termos do art. 55, § 3º, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art. 201, Inciso
IV  do Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

“Art. 55 …......
§ 3º – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
IV – disponham sobre o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento
Anual, bem como a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“Art. 201  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis que disponham 
sobre :
IV - o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem  

como a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“C.F. - Art. 30  Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 
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O  regime  de  tramitação  é  normal,  devendo  ser  apreciado  pelas  comissões
competentes, bem como  na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme  Art. 76 do
R.I.,  para que se manifeste sobre os aspectos contábeis da proposição, especialmente face as Leis nº
4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art. 76 - As Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe:

§  2º -  A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  manifestar-se-á  sobre  a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade sobre os aspectos financeiros e orçamentários de qualquer proposição.”

Todavia,  solicitou  o  Autor, através  do Oficio  nº  797/2023-GAP,  protocolizado  em
14/11/2023, que o projeto seja apreciado sob o regime de urgência especial previsto no art. 190 do
Regimento Interno, em razão da urgência e relevância da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à parcela de
complementação  do  vencimento  de  servidores  públicos  municipais  da  área  de  enfermagem,
integrantes  do  quadro  de  pessoal  da  Prefeitura,  e  de  funcionários  do  quadro  de  pessoal  de
enfermagem da Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista e à demanda da área de assistência
social,  vital  e  essencial  ao  atendimento  da  população  e  a  urgência,  por  sua  vez  decorre  da
necessidade do Departamento Municipal de Recursos Humanos, de tempo hábil para elaborar a folha
de pagamento complementar, relativa a competência outubro 2023 e acerto das competências de
maio,  junho,  julho,  agosto  e  setembro  de  2023,  bem  como  formalizar  e  repassar  por  meio  de
aditamento  de  convênio  os  recursos  à  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu  Paulista  e  do
Departamento de Assistência Social custear programas assistenciais. Assim, a fim de evitar a perda de
oportunidade, pois, o crédito dos recursos ao Município ocorreu em 1º de novembro de 2023 e o
prazo final para pagamento aos servidores e de repasse à Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu
Paulista  é  até  30  de  novembro  de  2023,  o  que  não  pode  esperar  o  trâmite  ordinário,  de
aproximadamente 45 dias. 

A Urgência Especial é a dispensa das exigências regimentais para a deliberação de um
projeto de lei, a fim de evitar grave prejuízo ou perda de oportunidade, conforme preconiza o art. 190
do Regimento Interno.

“Art. 190 A Urgência Especial é a dispensa das exigências regimentais, salvo a de parecer e quórum
legal para aprovação, para que até dois (2) projetos de autoria do Chefe do Executivo Municipal e um
(1) projeto de autoria da Mesa Diretora, sejam imediatamente deliberados na pauta da Ordem do Dia
de Sessão Ordinária, a fim de evitar grave prejuízo ou perda de oportunidade.”

Em relação ao pedido de tramitação sob o regime de urgência especial, ele pode ser
requerido pela Mesa Diretora ou por pelo menos 1/3 dos Vereadores, conforme disposto no art. 191,
Inc. I, alínea “b” do Regimento Interno, devendo tal requerimento ser submetido à deliberação do
Plenário, que poderá aceitá-lo ou não.
 

Todavia, para a concessão deste tipo de regime especial de tramitação, que suprime
todas as etapas normais de análise e estudos de um projeto de lei, é necessário que seja apresentado
pelo Poder Executivo justificativa plausível que comprove a urgência especial ora requerida, o que,
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s.m.j.  desta  Procuradoria  Jurídica  ocorreu  no  presente  caso,  razão  pela  qual  manifesta-se  pelo
deferimento deste pedido especial de tramitação.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais e
regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista,21 de novembro de 2023

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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Requer  regime  de  Urgência
Especial  para  tramitação  do
Projeto  de  Lei  nº  050/2023,
conforme especifica.

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal,

Em conformidade com o artigo 191, inc. I, alínea “b” do
Regimento Interno desta Casa, os Vereadores que a este subscreve vêm requerer
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL para a tramitação, na Sessão Ordinária a ser
realizada nesta data, da seguinte matéria de autoria do sr. Prefeito Municipal:

1-) PROJETO DE LEI Nº 050/2023,  que  “Dispõe sobre autorização
para abertura de crédito especial  ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$
1.039.870,31, destinados aos Departamentos Municipais de Saúde e de Assistência
Social para atendimento de atividades e pagamentos das despesas que especifica.”

Justifica o regime de urgência especial para o Projeto de
Lei nº 050/2023, visto que no Ofício 0797/2023-GAP, protocolizado em 14/11/2023, o
sr. Prefeito Municipal esclarece que se trata de matéria relacionada à parcela de
complementação  do  vencimento  de  servidores  públicos  municipais  da  área  de
enfermagem, integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura, e de funcionários do
quadro de pessoal de enfermagem da Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu
Paulista e à demanda da área de assistência social, vital e essencial ao atendimento
da população, sendo que o prazo final para pagamento aos servidores e de repasse
à Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista é até 30 de novembro de 2023.

Palácio Legislativo Água Grande, 21 de novembro de 2023.

                                              DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Vereador

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                  VANES AP. PEREIRA DA COSTA
                   Vereador                                                                                    Vereadora

FABIO FERNANDO S. DOS SANTOS         RODRIGO ALMEIDA D. DE ANDRADE
                      Vereador                                                                                      Vereador
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Assinado por: DANIEL RODRIGUES
FAUSTINO:42408287839,
2023.11.21 19:25:44 BRT

Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2023.11.21
19:38:40 BRT

Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2023.11.21 19:42:07 BRT

Assinado por: VANES APARECIDA
PEREIRA DA COSTA:31292006811,
2023.11.21 19:42:38 BRT

Assinado por: RODRIGO ALMEIDA
DOMICIANO DE
ANDRADE:34952006816,
2023.11.21 19:49:11 BRT
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lácio Legislativo Água Grande 

Estância Turística de Paraguagu Paulista 

REQUERIMENTO N° 337/23-SO  
URGÊNCIA ESPECIAL  

Ver. DANIEL RODRIGUES FAUSTINO e Outros 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

59a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 2023 

NOME DO VEREADOR SIM  NM)  Ausente Abstenção 

1°  VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES Y.  

2°  JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JÚNIOR X 

30 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO •X 

40 GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ X 

50 RODRIGO ALMEIRA DOMICIANO DE ANDRADE X 

6° CLEMENTE DA SILVA LIMA JÚNIOR X 

70 DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO .3ç 

8° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS >ç 

90 PAULO ROBERTO PEREIRA Presidindo a Sessão 

100  RICARDO RIO MENEZES VILLARINO X 

11°  DERLY  ANTONIO  DA SILVA X 

12°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA X 

13° MARCELO GREGÓRIO X 

TOTAIS 0.,  -- — — 

RACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
1a Secretaria 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que  o  Requerimento  nº.  337/23-SO,  de

autoria  do  Vereador  Daniel  Rodrigues  Faustino  e

Outros, que solicita regime de urgência especial para

apreciação do Projeto de Lei nº. 050/23, de autoria do

sr.  Prefeito  Municipal,  foi  deliberado  na  59ª  Sessão

Ordinária  realizada  em  21  de  novembro  de  2023,

sendo  aprovado por doze (12) votos favoráveis dos

Vereadores,  obtendo,  dessa  forma,  o  quórum  de

maioria absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Paulo  Roberto  Pereira,  incluir  o

projeto supracitado na pauta da Ordem do Dia da 59ª

Sessão  Ordinária  para  apreciação  em  regime  de

urgência especial, em conformidade com o disposto no

Regimento Interno da Casa.

Departamento Legislativo,  21 / 11 / 2023

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2023.11.21
22:10:29 BRT
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Ao Projeto de Lei nº 050/2023

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa 2023,
no  valor  de  R$  1.039.870,31,  destinados  aos
Departamentos  Municipais  de  Saúde  e  de
Assistência  Social  para  atendimento  de
atividades  e  pagamentos  das  despesas  que
especifica.

RELATÓRIO

Nomeado pela Presidência da Casa para analisar e exarar parecer sobre o
Projeto de Lei nº 050/2023, relato a seguir, como Relator Especial, as observações que julgo
pertinentes à matéria.

Este  Projeto  visa  obter  autorização  para  abertura  de  crédito  especial,  ao
Orçamento  Programa 2023,  no  valor  de  R$  1.039.870,31  (um milhão  trinta  e  nove  mil
oitocentos e sessenta reais e trinta e um centavos) nos Departamento Municipal de Saúde e
de  Assistência  Social,  para  atendimento  de  atividades  e  pagamentos  das  despesas
relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I - Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil - Transferências e Convênios Federais – Vinculados - (Portaria de GM/MS nº
1.677, de 26 de outubro de 2023) – R$ 99.426,22;

II - Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Jurídica  -  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –  (Lei  Federal  nº
14.434, de 4 de agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº 1.677, de 26 de outubro de 2023) –
R$ 122.318,67;

III  -  Atividade 2034 –  Manutenção das Unidades de Saúde –  Material  de
Consumo - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores –
(Emenda nº  2021.094.32.949 – Resolução SS nº  159,  de 20 de outubro de 2021) -  R$
2.287,96;

IV -  Atividade 2034 – Manutenção das Unidades de Saúde – Material  de
Consumo - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores –
(Emenda nº 202.103.320.575 – Resolução SS nº 86, de 4 de junho de 2020) - R$ 1.604,94;

V  -  Atividade  2107  –  Piso  de  Atenção  Básica  em  Saúde  –  EAP/UBS  –
Equipamentos e Material Permanente - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados
– exercícios anteriores - (Resolução SS nº 57, de 24 de abril de 2020) - R$ 738,51;

VI  -  Atividade  2107  –  Piso  de  Atenção  Básica  em  Saúde  –  EAP/UBS  –
Material  de Consumo -  Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios
anteriores - (Resolução SS nº 69, de 12 de maio de 2020) - R$ 37.140,00;

VII  -  Atividade  2107  –  Piso  de  Atenção  Básica  em Saúde –  EAP/UBS –
Material  de Consumo -  Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
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anteriores – (Resolução SS nº 41, de 27 de março de 2020) R$ 17.647,10;

VIII - Atividade 2027 – Parceiros do SUS-MAC – Outros Serviços de Terceiros
-  Pessoa  Jurídica  -  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –  (Portaria  de
Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017) – R$ 1.923,04;

IX - Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio
público  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –  exercícios  anteriores  –
(Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro de 2021) - R$ 4.524,63;

X - Atividade 2113 – AME Digital  – Rateio pela participação em consórcio
público  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –  exercícios  anteriores  –
(Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro de 2021) - R$ 3.746,68;

XI - Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio
público  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –  exercícios  anteriores  –
(Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro de 2021) - R$ 93,69;

XII - Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio
público  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –  exercícios  anteriores  –
(Resolução SS nº 189, de 22 de dezembro de 2021) - R$ 158.935,00;

XIII - Atividade 2027 – Parceiros do SUS-MAC – Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – (Resolução SS nº
147, de 25 de outubro de 2023 - Cirurgia Eletiva) – R$ 17.403,57;

XIV - Atividade 2027 – Parceiros do SUS-MAC – Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – (Resolução SS nº
116, de 17 de outubro de 2023 – Cirurgia Eletiva) – R$ 24.608,15;

XV - Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos –
Material  de  Consumo -  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –  exercícios
anteriores – (PSB – Proteção Social Básica) – R$ 44.232,15;

XVI - Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos –
Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita - Transferências e Convênios Federais –
Vinculados – exercícios anteriores – (PSB – Proteção Social Básica) – R$ 70.000,00;

XVII - Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Federais –
Vinculados – exercícios anteriores – (PSB – Proteção Social Básica) – R$ 185.000,00;

XVIII - Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
– Equipamentos e Material Permanente - Transferências e Convênios Federais – Vinculados
– exercícios anteriores – (PSB – Proteção Social Básica) – R$ 30.000,00;

XIX - Atividade 2073 – CREAS – Centro Referência Especializado Assistência
Social  –  Material  de  Consumo  -  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –
exercícios anteriores – (PSE – Proteção Social Especial) – R$ 48.240,00;

XX - Atividade 2073 – CREAS – Centro Referência Especializado Assistência
Social – Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita - Transferências e Convênios
Federais  – Vinculados – exercícios anteriores – (PSE – Proteção Social  Especial)  –  R$
40.000,00;

XXI - Atividade 2073 – CREAS – Centro Referência Especializado Assistência
Social  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  -  Transferências  e  Convênios
Federais  – Vinculados – exercícios anteriores – (PSE – Proteção Social  Especial)  –  R$
115.000,00; e

XXII  -  Atividade  2073  –  CREAS  –  Centro  Referência  Especializado
Assistência Social  – Equipamentos e Material  Permanente - Transferências e Convênios
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Federais  – Vinculados – exercícios anteriores – (PSE – Proteção Social  Especial)  –  R$
15.000,00.

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação do exercício  corrente  e superavit  financeiro do exercício  anterior,  conforme
classificação constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos:

I - excesso de arrecadação – R$ 265.679,65:

a) Fonte de Recurso 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados
- (R$ 42.011,72); e

b) Fonte de Recurso 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados
- (R$ 223.667,93).

II - superavit financeiro – R$ 774.190,66:

a) Fonte de Recurso 92 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados -
exercícios anteriores – R$ 226.718,51;

b) Fonte de Recurso 95 – Transferências e Convênios Federais Vinculados -
exercícios anteriores - R$ 547.472,15. 

Quanto  aos  aspectos  de  iniciativa  e  competência,  o  Projeto  de  Lei  se
enquadra nos termos do art. 55, § 3º, inciso IV da Lei Orgânica do Município, combinado
com o art. 201, inciso IV do Regimento Interno e art. 30, inciso I da Constituição Federal,
além do art. 43, § 1º, incisos I e II da Lei Federal nº 4.320/1964.

Em decorrência da abertura do crédito pleiteado, dispõe o art. 3º do projeto
sobre a alteração da  Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida
pelo Decreto Municipal nº 7.022, de 2 de janeiro de 2023.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir sua
tramitação,  emito  PARECER  FAVORÁVEL ao  Projeto  de  Lei  nº 050/2023, em
conformidade  com  o  posicionamento  da  Procuradoria  Jurídica  da  Casa,  reservando  ao
Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 21 de novembro de 2023.

MARCELO GREGÓRIO
Relator
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Palácio Legislativo Agua Grande 

Estancia Turística de Paraguagu Paulista 

PROJETO DE LEI N° 050/23  
URGÊNCIA ESPECIAL  

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUÓRUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

59a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 2023 

NOME DO VEREADOR SIM NÃO Ausente Abstenção 

1° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES X 

2°  JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  

30 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO X 

40 GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ X 

50 RODRIGO ALMEIRA DOMICIANO DE ANDRADE X 

6° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  

70 DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO X 

8° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS  

90 PAULO ROBERTO PEREIRA Presidindo a Sessão 

10°  RICARDO RIO MENEZES VILLARINO )S 

110  DERLY  ANTONIO  DA SILVA >< 

12°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA X 

13° MARCELO GREGóRIO )( 

TOTAIS io-L 

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
1a Secretária 
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 050/23, de autoria

do sr. Prefeito Municipal, foi deliberado em regime de

urgência especial na pauta da Ordem do Dia da 59ª

Sessão  Ordinária  realizada  em  21  de  novembro  de

2023, sendo aprovado por doze (12) votos favoráveis

dos Vereadores, obtendo, dessa forma, o quórum de

maioria absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Paulo  Roberto  Pereira,  expedir

Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e posterior

encaminhamento ao sr. Prefeito Municipal para fins de

sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  21 / 11 / 2023

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2023.11.21
22:53:48 BRT
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AO PROJETO DE LEI Nº 050-2023

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito especial ao Orçamento Programa 2023,
no  valor  de  R$  1.039.870,31,  destinados  aos
Departamentos  Municipais  de  Saúde  e  de
Assistência  Social  para  atendimento  de
atividades  e  pagamentos  das  despesas  que
especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder  Executivo autorizado a abrir  crédito  especial  de  R$ 1.039.870,31 (um
milhão trinta e nove mil oitocentos e sessenta reais e trinta e um centavos), ao Orçamento
Programa  2023,  nos  Departamento  Municipal  de  Saúde  e  de  Assistência  Social,  para
atendimento de atividades e pagamentos das despesas relacionadas, conforme classificação
constante do Anexo I:

I - Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil - Transferências e Convênios Federais – Vinculados - (Portaria de GM/MS nº 1.677, de 26
de outubro de 2023, conforme Memorando Interno nº 808/2023 - DESA) – R$ 99.426,22; 

II - Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – (Lei Federal nº 14.434, de 4 de
agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº 1.677, de 26 de outubro de 2023, conforme Ofício
SMAC nº 339/2023) – R$ 122.318,67;

III - Atividade 2034 – Manutenção das Unidades de Saúde – Material de Consumo -
Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –  exercícios  anteriores  –  (Emenda nº
2021.094.32.949 – Resolução SS nº 159, de 20 de outubro de 2021, conforme Memorando
Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 2.287,96;

IV - Atividade 2034 – Manutenção das Unidades de Saúde – Material de Consumo -
Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –  exercícios  anteriores  –  (Emenda nº
202.103.320.575 – Resolução SS nº 86, de 4 de junho de 202, conforme Memorando Interno nº
806/2023 - DESA) - R$ 1.604,94;

V - Atividade 2107 – Piso de Atenção Básica em Saúde – EAP/UBS – Equipamentos e
Material  Permanente  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –  exercícios
anteriores - (Resolução SS nº 57, de 24 de abril de 2020, conforme Memorando Interno nº
806/2023 - DESA) - R$ 738,51;

VI -  Atividade 2107 – Piso de Atenção Básica em Saúde – EAP/UBS – Material  de
Consumo  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –  exercícios  anteriores  -
(Resolução SS nº 69, de 12 de maio de 2020, conforme Memorando Interno nº 806/2023 -
DESA) - R$ 37.140,00;

VII  -  Atividade 2107 – Piso de Atenção Básica em Saúde – EAP/UBS – Material de
Consumo  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –  exercícios  anteriores  –
(Resolução SS nº 41, de 27 de março de 2020, conforme Memorando Interno nº 806/2023 -
DESA) R$ 17.647,10;
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VIII - Atividade 2027 – Parceiros do SUS-MAC – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – (Portaria de Consolidação nº 6,
de 28 de setembro de 2017, conforme Oficio SMAC nº 329/2023) – R$ 1.923,04;

IX - Atividade 2113 – AME Digital  – Rateio pela participação em consórcio público -
Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores – (Resolução SS nº
189, de 22 de dezembro de 2021, conforme Memorando Interno nº 809/2023 - DESA) - R$
4.524,63;

X - Atividade 2113 – AME Digital  – Rateio pela participação em consórcio público -
Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores – (Resolução SS nº
189, de 22 de dezembro de 2021, conforme Memorando Interno nº 809/2023 - DESA) - R$
3.746,68;

XI  -  Atividade 2113 – AME Digital  – Rateio pela participação em consórcio público -
Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores – (Resolução SS nº
189, de 22 de dezembro de 2021, conforme Memorando Interno nº 809/2023 - DESA) - R$
93,69;

XII - Atividade 2113 – AME Digital – Rateio pela participação em consórcio público -
Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores – (Resolução SS nº
189, de 22 de dezembro de 2021, conforme Memorando Interno nº 809/2023 - DESA) - R$
158.935,00;

XIII - Atividade 2027 – Parceiros do SUS-MAC – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – (Resolução SS nº 147, de 25
de outubro de 2023  - Cirurgia Eletiva, conforme Oficio SMAC nº 333/2023) – R$ 17.403,57;

XIV - Atividade 2027 – Parceiros do SUS-MAC – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – (Resolução SS nº 116, de 17
de outubro de 2023 – Cirurgia Eletiva, conforme Oficio SMAC nº 331/2023) – R$ 24.608,15;

XV - Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Material
de Consumo - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores –
(PSB – Proteção Social Básica, conforme Memorando Interno nº 211/2023) – R$ 44.232,15;

XVI - Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Material,
Bem ou Serviço para distribuição gratuita - Transferências e Convênios Federais – Vinculados
– exercícios  anteriores – (PSB – Proteção Social  Básica,  conforme Memorando Interno nº
211/2023) – R$ 70.000,00;

XVII - Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  - Transferências e Convênios Federais – Vinculados –
exercícios  anteriores  –  (PSB  –  Proteção  Social  Básica,  conforme  Memorando  Interno  nº
211/2023) – R$ 185.000,00;

XVIII  -  Atividade  2091  –  Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos  –
Equipamentos e Material Permanente  - Transferências e Convênios Federais – Vinculados –
exercícios  anteriores  –  (PSB  –  Proteção  Social  Básica,  conforme  Memorando  Interno  nº
211/2023) – R$ 30.000,00;

XIX - Atividade 2073 – CREAS – Centro Referência Especializado Assistência Social –
Material  de  Consumo  -  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –  exercícios
anteriores – (PSE – Proteção Social Especial, conforme Memorando Interno nº 213/2023) – R$
48.240,00;

XX - Atividade 2073 – CREAS – Centro Referência Especializado Assistência Social –
Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita - Transferências e Convênios Federais –
Vinculados – exercícios anteriores – (PSE – Proteção Social Especial, conforme Memorando
Interno nº 213/2023) – R$ 40.000,00;

XXI - Atividade 2073 – CREAS – Centro Referência Especializado Assistência Social –
Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  -  Transferências  e  Convênios  Federais  –

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 077/23 - PL 050/23  -  2
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Vinculados – exercícios anteriores – (PSE – Proteção Social Especial, conforme Memorando
Interno nº 213/2023) – R$ 115.000,00; e

XXII -  Atividade 2073 – CREAS – Centro Referência Especializado Assistência Social –
Equipamentos e Material Permanente - Transferências e Convênios Federais – Vinculados –
exercícios  anteriores  –  (PSE – Proteção  Social  Especial,  conforme Memorando  Interno  nº
213/2023) – R$ 15.000,00.

Art.  2º O  crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  do excesso  de arrecadação  do
exercício corrente e superavit financeiro do exercício anterior, conforme classificação constante
do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos:

I -  excesso de arrecadação – R$ 265.679,65
a) Fonte de Recurso 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados - (R$

42.011,72); e
b) Fonte de Recurso 05 – Transferências e Convênios Federais  – Vinculados - (R$

223.667,93).
II -  superavit financeiro – R$ 774.190,66
a) Fonte de Recurso 92 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados - exercícios

anteriores – R$ 226.718,51; e
b) Fonte de Recurso 95 – Transferências e Convênios Federais Vinculados - exercícios

anteriores - R$ 547.472,15.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 7.022, de 2 de janeiro de 2023.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 21 de novembro de 2023.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete 

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 077/23 - PL 050/23  -  3
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

A
ut

óg
ra

fo
 7

7/
20

23
 P

ro
to

co
lo

 3
75

24
 E

nv
io

 e
m

 2
2/

11
/2

02
3 

09
:1

4:
51

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/2

06
37

/2
06

37
_o

ri
gi

na
l.p

df

59



ANEXO I
02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

882 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                                 99.426,22
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

883 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                               122.318,67
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

916 10.122.0021.2034.0000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE                   2.287,96
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
305 003 EMENDA N 2021.094.32.949 -

917 10.122.0021.2034.0000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE                   1.604,94
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
305 002 CUSTEIO NA SAUDE - 202.103.320.575 - EME

913 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS      738,51
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
301 011 SAUDE - RESOLUÇÃO SS - 57 - 28-04

914 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 37.140,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
312 011 COVID - SECRETARIA- RESOLUÇÃO SS69

915 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 17.647,10
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
312 003 COVID- SECRETARIA ESTADO

774 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC                                                   1.923,04
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
302 014 FAEC - PRÉ-CIRÚRGICO EM CIRURGIAS PRIORI

793 04.122.0029.2113.0000 AME DIGITAL                                                                   4.524,63
3.1.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
301 022 RESOLUÇÃO SS Nº 189, DE 22-12-2021

794 04.122.0029.2113.0000 AME DIGITAL                                                                   3.746,68
3.3.73.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
301 022 RESOLUÇÃO SS Nº 189, DE 22-12-2021

795 04.122.0029.2113.0000 AME DIGITAL                                                                        93,69
4.4.74.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
301 022 RESOLUÇÃO SS Nº 189, DE 22-12-2021

796 10.302.0029.2113.0000 AME DIGITAL                                                               158.935,00
3.3.73.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
301 022 RESOLUÇÃO SS Nº 189, DE 22-12-2021

911 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC                                                 17.403,57
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3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 029 RESOLUÇÃO SS Nº 147 - CIRURGIA ELETIVA -

912 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC                                                 24.608,15
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 028 RESOLUÇÃO SS Nº 139 - CIRUGIA ELETIVA -

02 11 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS
903 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 44.232,15

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINARIO AOS MUNICIPIOS

904 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS  70.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINARIO AOS MUNICIPIOS

905 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 185.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINARIO AOS MUNICIPIOS

906 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS   30.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINARIO AOS MUNICIPIOS

907 08.243.0032.2073.0000 CREAS - CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADO  ASSISTÊNCIA SOCIAL  48.240,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID

908 08.243.0032.2073.0000 CREAS - CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADO  ASSISTÊNCIA SOCIAL 40.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID

909 08.243.0032.2073.0000 CREAS - CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADO  ASSISTÊNCIA SOCIAL 115.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID

910 08.243.0032.2073.0000 CREAS - CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADO  ASSISTÊNCIA SOCIAL 15.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                                                            1.039.864,31

ANEXO II
Fontes de Recurso
02 00                                                                                                                  42.011,72
05 00                                                                                                                223.667,93
Subtotal Excesso R$                                                                                                265.679,65

Fontes de Recurso
92 00                                                                                                                226.718,51
95 00                                                                                                                547.472,15
Subtotal Superavit Financeiro R$                                                                774.184,66
TOTAL EXCESSO E SUPERAVIT R$                                                                             1.039.870,31
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2023.11.21
22:42:15 BRT

Assinado por: DELMIRA DE MORAES
JERONIMO:12784234860,
2023.11.21 23:23:33 BRT

Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JUNIOR:25666889826,
2023.11.21 23:23:50 BRT

Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2023.11.21 23:35:03 BRT

Assinado por: THIAGO RAMOS
FRANCISCHETTI:33424976881,
2023.11.21 23:37:25 BRT
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Pa!ado Legislativo Agra Grande 

Oficio N° 0240-2023 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 22 de novembro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 
Protocolo n° 	34 :31  

Data:  ,:20b i  H 	I,  :2a23  

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos referentes aos Projetos aprovados na 59a Sessão Ordinária realizada em 
21/11/2023, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 075/23, relativo ao Projeto de Lei n° 048/23, de autoria do  sr.  
Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao 
Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 11.437,50, destinado ao Instituto Municipal de 
Seguridade Social (IMSS), para atendimento de atividade e pagamento das despesas que 
especifica"; 

2) AUTÓGRAFO N° 076/23, relativo ao Projeto de Lei n° 049/23, de autoria do  sr.  
Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 635.000,00, destinado ao Instituto Municipal de 
Seguridade Social (IMSS), para atendimento de atividades e pagamento das despesas 
relacionadas que especifica"; 

3) AUTÓGRAFO N° 077/23, relativo ao Projeto de Lei n° 050/23, de autoria do  sr.  
Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao 
Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 1.039.870,31, destinados aos Departamentos 
Municipais de Saúde e de Assistência Social para atendimento de atividades e pagamentos 
das despesas que especifica"; 

4) AUTÓGRAFO N° 078/23, relativo ao Projeto de Lei Complementar n° 018/23, de 
autoria do  sr.  Prefeito Municipal, que "Altera o  art.  120 da Lei Complementar n° 283, de 4 de 
julho de 2023, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Setvidores Públicos da Estância 
Turística de Paraguagu Paulista"; 

5) AUTÓGRAFO N° 079/23, relativo ao Projeto de Lei Complementar n° 019/23, de 
autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Altera o  art.  12 da Lei Complementar n° 283, de 4 de 
julho de 2023, regulamenta a contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do caput 
do  art.  37 da Constituição Federal, revoga as Leis n°. 2.518, de 4 de julho de 2007, e n° 
3.361, do 10 de junho de 2021, e d6 outras providências". 

Atenciosamente, 

7/77/ 

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da  Camara  Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Secretaria de Gabinete-GAP

LEI Nº. 3.545, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 1.039.870,31,
destinados  aos  Departamentos  Municipais  de  Saúde  e  de  Assistência  Social  para  atendimento  de  atividades  e
pagamentos das despesas que especifica.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 1.039.870,31 (um milhão trinta e nove mil
oitocentos e sessenta reais e trinta e um centavos), ao Orçamento Programa 2023, nos Departamento Municipal de
Saúde e de Assistência Social, para atendimento de atividades e pagamentos das despesas relacionadas, conforme
classificação constante do Anexo I:
I  -   Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal  Civil  -  Transferências e
Convênios Federais – Vinculados - (Portaria de GM/MS nº 1.677, de 26 de outubro de 2023, conforme Memorando
Interno nº 808/2023 - DESA) – R$ 99.426,22; 
II  -   Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -  Transferências e
Convênios Federais – Vinculados – (Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº 1.677, de
26 de outubro de 2023, conforme Ofício SMAC nº 339/2023) – R$ 122.318,67;
III  -   Atividade 2034 – Manutenção das Unidades de Saúde – Material de Consumo - Transferências e Convênios
Estaduais  – Vinculados – exercícios anteriores – (Emenda nº  2021.094.32.949 – Resolução SS nº 159, de 20 de
outubro de 2021, conforme Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 2.287,96;
IV -  Atividade 2034 – Manutenção das Unidades de Saúde – Material de Consumo - Transferências e Convênios
Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores – (Emenda nº 202.103.320.575 – Resolução SS nº 86, de 4 de junho de
202, conforme Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 1.604,94;
V -   Atividade 2107 –  Piso  de  Atenção Básica  em Saúde –  EAP/UBS –  Equipamentos  e  Material  Permanente  -
Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores - (Resolução SS nº 57, de 24 de abril de
2020, conforme Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 738,51;
VI -   Atividade 2107 – Piso de Atenção Básica em Saúde – EAP/UBS – Material  de Consumo - Transferências e
Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores - (Resolução SS nº 69, de 12 de maio de 2020, conforme
Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) - R$ 37.140,00;
VII -  Atividade 2107 – Piso de Atenção Básica em Saúde – EAP/UBS – Material  de Consumo - Transferências e
Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores – (Resolução SS nº 41, de 27 de março de 2020, conforme
Memorando Interno nº 806/2023 - DESA) R$ 17.647,10;
VIII -  Atividade 2027 – Parceiros do SUS-MAC – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências e
Convênios Federais – Vinculados – (Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, conforme Oficio SMAC
nº 329/2023) – R$ 1.923,04;
IX -   Atividade 2113 – AME Digital  –  Rateio  pela participação em consórcio  público -  Transferências e Convênios
Estaduais  – Vinculados  – exercícios  anteriores  – (Resolução SS nº  189,  de  22 de  dezembro  de  2021,  conforme
Memorando Interno nº 809/2023 - DESA) - R$ 4.524,63;
X -   Atividade 2113 – AME Digital  –  Rateio  pela  participação em consórcio  público -  Transferências e Convênios
Estaduais  – Vinculados  – exercícios  anteriores  – (Resolução SS nº  189,  de  22 de  dezembro  de  2021,  conforme
Memorando Interno nº 809/2023 - DESA) - R$ 3.746,68;
XI -   Atividade 2113 – AME Digital  –  Rateio  pela participação em consórcio  público -  Transferências e Convênios
Estaduais  – Vinculados  – exercícios  anteriores  – (Resolução SS nº  189,  de  22 de  dezembro  de  2021,  conforme
Memorando Interno nº 809/2023 - DESA) - R$ 93,69;
XII -   Atividade 2113 – AME Digital  – Rateio pela participação em consórcio público -  Transferências e Convênios
Estaduais  – Vinculados  – exercícios  anteriores  – (Resolução SS nº  189,  de  22 de  dezembro  de  2021,  conforme
Memorando Interno nº 809/2023 - DESA) - R$ 158.935,00;
XIII -  Atividade 2027 – Parceiros do SUS-MAC – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências e
Convênios Estaduais – Vinculados – (Resolução SS nº 147, de 25 de outubro de 2023  - Cirurgia Eletiva, conforme
Oficio SMAC nº 333/2023) – R$ 17.403,57;
XIV -  Atividade 2027 – Parceiros do SUS-MAC – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências e
Convênios Estaduais – Vinculados – (Resolução SS nº 116, de 17 de outubro de 2023 – Cirurgia Eletiva, conforme
Oficio SMAC nº 331/2023) – R$ 24.608,15;
XV -  Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Material de Consumo - Transferências e
Convênios Federais  –  Vinculados –  exercícios anteriores – (PSB – Proteção Social  Básica,  conforme Memorando
Interno nº 211/2023) – R$ 44.232,15;
XVI  -   Atividade  2091  –  Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos  –  Material,  Bem ou  Serviço  para
distribuição gratuita - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSB – Proteção
Social Básica, conforme Memorando Interno nº 211/2023) – R$ 70.000,00;
XVII -  Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica  - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSB – Proteção Social Básica,
conforme Memorando Interno nº 211/2023) – R$ 185.000,00;
XVIII -  Atividade 2091 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Equipamentos e Material Permanente  -
Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSB – Proteção Social Básica, conforme
Memorando Interno nº 211/2023) – R$ 30.000,00;
XIX -   Atividade 2073  –  CREAS –  Centro  Referência  Especializado Assistência  Social  –  Material  de  Consumo -
Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSE – Proteção Social Especial, conforme
Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 48.240,00;
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XX -  Atividade 2073 – CREAS – Centro Referência Especializado Assistência Social – Material, Bem ou Serviço para
distribuição gratuita - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSE – Proteção
Social Especial, conforme Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 40.000,00;
XXI -  Atividade 2073 – CREAS – Centro Referência Especializado Assistência Social – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSE – Proteção Social
Especial, conforme Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 115.000,00; e
XXII  -   Atividade 2073 – CREAS – Centro Referência Especializado Assistência Social  – Equipamentos e Material
Permanente - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores – (PSE – Proteção Social
Especial, conforme Memorando Interno nº 213/2023) – R$ 15.000,00.
Art. 2º O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente e superavit
financeiro  do  exercício  anterior,  conforme classificação constante  do  Anexo II,  originários das  seguintes  fontes de
recursos:
I -  excesso de arrecadação – R$ 265.679,65
a) Fonte de Recurso 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados - (R$ 42.011,72); e
b) Fonte de Recurso 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados - (R$ 223.667,93).
II -  superavit financeiro – R$ 774.190,66
a) Fonte de Recurso 92 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados - exercícios anteriores – R$ 226.718,51; e
b) Fonte de Recurso 95 – Transferências e Convênios Federais Vinculados - exercícios anteriores - R$ 547.472,15.
Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº
7.022, de 2 de janeiro de 2023.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 22 de novembro de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

ANEXO I
02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

882 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                                   99.426,22
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

883 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                                 122.318,67
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

916 10.122.0021.2034.0000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE         2.287,96
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios

anteriores
305 003 EMENDA N 2021.094.32.949 -

917 10.122.0021.2034.0000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE         1.604,94
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios

anteriores
305 002 CUSTEIO NA SAUDE - 202.103.320.575 - EME

913 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS            738,51
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios

anteriores
301 011 SAUDE - RESOLUÇÃO SS - 57 - 28-04

914 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS       37.140,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios

anteriores
312 011 COVID - SECRETARIA- RESOLUÇÃO SS69

915 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS       17.647,10
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
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92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios
anteriores

312 003 COVID- SECRETARIA ESTADO

774 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC                                                    1.923,04
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
302 014 FAEC - PRÉ-CIRÚRGICO EM CIRURGIAS PRIORI

793 04.122.0029.2113.0000 AME DIGITAL                                                                  4.524,63
3.1.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios

anteriores
301 022 RESOLUÇÃO SS Nº 189, DE 22-12-2021

794 04.122.0029.2113.0000 AME DIGITAL                                                                  3.746,68
3.3.73.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios

anteriores
301 022 RESOLUÇÃO SS Nº 189, DE 22-12-2021

795 04.122.0029.2113.0000 AME DIGITAL                                                                       93,69
4.4.74.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios

anteriores
301 022 RESOLUÇÃO SS Nº 189, DE 22-12-2021

796 10.302.0029.2113.0000 AME DIGITAL                                                              158.935,00
3.3.73.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios

anteriores
301 022 RESOLUÇÃO SS Nº 189, DE 22-12-2021

911 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC                                                          17.403,57
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 029 RESOLUÇÃO SS Nº 147 - CIRURGIA ELETIVA -

912 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC                                                 24.608,15
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 028 RESOLUÇÃO SS Nº 139 - CIRUGIA ELETIVA -

02 11 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS
903 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO  DE  CONVIVÊNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE  VÍNCULOS
44.232,15

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios

anteriores
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINARIO AOS MUNICIPIOS

904 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO  DE  CONVIVÊNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE  VÍNCULOS
70.000,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios

anteriores
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINARIO AOS MUNICIPIOS

905 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO  DE  CONVIVÊNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE  VÍNCULOS
185.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios

anteriores
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINARIO AOS MUNICIPIOS
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906 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO  DE  CONVIVÊNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE  VÍNCULOS
30.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios

anteriores
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINARIO AOS MUNICIPIOS

907 08.243.0032.2073.0000 CREAS  -  CENTRO  REFERENCIA  ESPECIALIZADO   ASSISTÊNCIA
SOCIAL 48.240,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios

anteriores
500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID

908 08.243.0032.2073.0000 CREAS  -  CENTRO  REFERENCIA  ESPECIALIZADO   ASSISTÊNCIA
SOCIAL 40.000,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios

anteriores
500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID

909 08.243.0032.2073.0000 CREAS  -  CENTRO  REFERENCIA  ESPECIALIZADO   ASSISTÊNCIA
SOCIAL 115.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios

anteriores
500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID

910 08.243.0032.2073.0000 CREAS  -  CENTRO  REFERENCIA  ESPECIALIZADO   ASSISTÊNCIA
SOCIAL 15.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios

anteriores
500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                                                                         1.039.864,31

ANEXO II
Fontes de Recurso
02 00                                                                                                                                       42.011,72
05 00                                                                                                                       223.667,93
Subtotal Excesso R$                                                                                          265.679,65

Fontes de Recurso
92 00                                                                                                                       226.718,51
95 00                                                                                                                       547.472,15
Subtotal Superavit Financeiro R$                                                                            774.184,66
TOTAL EXCESSO E SUPERAVIT R$                                                                                       1.039.870,31
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